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O Povo do Município de S.inla 1 ui.ia, Estado de Mina' Gerais, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, Prcteita Municipal, em seu nome. promulgo a seguinte 

Lei: 

A r l. 1° l'icn denominado Praça ··Palmira dos Santos" entre Rua Herminia Rahia 

Diniz e Rua E'tefânio José DiniL, no bairro Maria Antonieta de Melo Azevedo (Palmital B). 

Arl. 2" O l'odcr 1:.xccutivo provi de nc:ian1 a devida comunicaçao a empresa l3ra,11c11 a 

de Correios e Tc1'5grafos, CEMIG, COPASA e Oi (companhia de Td;;fonia). 

Art. 3° E-.1a Lei entrará cm vigor na data de sua puhlicaçao. rcvt1gada' as 

disposiçlies em contrarm 

Município de Santa Lu1.ia, 12 de abril de 2017. 
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